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PROJETO DE LEI NQ 25/80.---- -- -- - ---

Orça a RECEITA e fixa a - 'EüPESA da Escola lI'lUnicilléü de Belas Artes
Osve.lüo .Ql.'.:;elpara o exerc{cio de lo 981 o

-e-.,., 1 ' .l!iuge para o exerClClO
de acord o com a legis-

~L.._~.~_9.(2º~-º-ºO
Cr 5 o GOOo000

ELGI JOÃo i::AJ0El/LA, Prefeito NLlmicipal de j<.,rechim, Estado do Rio G'ranúe do Sul o

]PAi;;'O SABER, e111cVJnprimento ao élispo:Jto no artigo 60, inciso 11, da IJci Orc;ânica do IdlL11icí--
pio que a ~~8.m8.ral/[v.nicipal a')rovou e eu sanciono a sef';Uillte ]~ei:

Art. lQ - A :a.ecei ta Geral na j~scola Mlli"1icipal de Belas l;~"tes l'svaldo
de 10981. é estimada em Cr 50000<000,00 (cinco milhões de cruz;eiros) e será arrecadada
1açã,o em' vigor, obedecendo a seLsuin te classificação:

RGCEI'rAS C'()RK.r.;N~rJ~~-_.._ .._-- --•..--_ .._-., - -
Receita J.letrimonial . o ••••• o ••••••• < •• Cr 20eOOO
'Ilransferen.ci8.s Oo1'ronte 8 • o •••• o •• ~ ••• Cr 3 o 25 O (o 000
Recei tas Diversas. o. o ••••••••• < •• o ••• 9'_ ...J.]30000Q
T()TAJ~ DA R8CEITA • o •• < o '0 •••• ~ •• o ••• e •• o •••••• o • o ••

çao:

Art. 2º - A J..1espe:3a ela .l!,;scola Jyiunicipal ue Belas Al"tes (),waldo Engel para o exercício de
1~981, é íOixada em Cr 5.0000000,00 (cinco milhões de cruz,eiros) e serÉl rbalizada. de acordo com as espeeifica_
qões dos quadros anexos, que f'ics.TIl fuzendo V,.rte inte(:~Ta[lte desta Lei, obedecida ainda a seguinte classifica

:fJE;3:PESA3 CORREYTES-_._ .•~----- -.-- -----"'---
Iiespesas de Custeio •• o ••••••••••••••• Cr
:).1re.1lsí'erências Oorrentes •••••.••••• o "Cr
.uESPESAi3 :DE O.AF ITAIJ--_._,-- --- - ..-----

4.295.000
l85 ..00q Cr 4.480" 000

Cr _.2.2Q~º_00
Cr 5" 000 "000

no artigo 7º (lE', IJei Federal n9 40320,
:Engel, 8,utol'izac1a a:
as operações de crédito que se fize-
5000000,00.

Investimentos •••..•..•..•.••.••.....• "Cr 320,,000
11ransferências de Gapi talo •••...• < • o .çr_ ..-.?OC~º-OO
T0'rAL DA DJ::;SEE;:;.A • o ••• o ••••••••••• b •••••• " •• " o • o • o

Art" 3º - De conformidade com as (:iiSJ~,osições contidas
úe lo 964, f'ica a Escola Llll.11ici]Jal de Belas Arte[-J Osvaldo
lQ - Realizar COBO <JJltecj_pação de reaei ta (tO exerc:Lcio

')ar2 f:r'cender a despesa (1<"1.Autarquia, até o lirrü te::! (le C1'
, °rDm necessarlas

de 17 de março



Prefeitura Municipal de .;:Erechim
:c;::-;cOLA _.~UNlO If'AJ J D.~~':B:;_; ':ji5"'1iRy'r~:;0""lX)"VJi1"JJ . '''~r,;ü "Jj ", .
Estado do Rio Grande do Sul

2Q - Abrir créd.i tos suplelum ta:ces, em qualquer época üü exercício, até 2. iJ.mortância de
CI' 1•o o o < o o o , o o •

Arto 49
.Art. 5 º A Dresente Lei entrará em vigor a )fTtir. ele 12. de j311ej ro tle 10981.

Hevo~am-se as dispom ç~ões em contre.rio .

EJ,OI J' ()} O ZA1'1ELLA
Prel'ei to I~unic:Lpal
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